
CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 01/2021
SUPERVISOR DE ENSINO, ASSISTENTE PEDAGÓGICO, COORDENADOR 

PEDAGÓGICO, DIRETOR DE ESCOLA E VICEDIRETOR DE ESCOLA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do Departamento de Recursos Humanos, 
convoca os candidatos aprovados no Concurso Público de nº 01/2021, para os cargos de: Supervisor de 
Ensino, Assistente Pedagógico, Coordenador Pedagógico, Diretor de Escola e ViceDiretor de Escola, 
conforme abaixo relacionados, para cumprirem o cronograma constante do Anexo I deste Edital.

AASSSSIISSTTEENNTTEE  PPEEDDAAGGÓÓGGIICCOO

CCLLAASS.. NNOOMMEE RRGG
1º JULIENO LOPES VERGARA 338192669
2º ARIANI OSORIO ASSALIM 411232952
3º MARCELO DE PAULA 338206486

CCOOOORRDDEENNAADDOORR  PPEEDDAAGGÓÓGGIICCOO

CCLLAASS.. NNOOMMEE RRGG
1º INAYÁ MARIA SAMPAIO 299915153
2º SIMONE ANDRADE PINHEIRO 216283243
3º MARCELA RINALDI 449149481
4º VICTOR HENRIQUE RIOS ESTEVAM 228964659
5º PATRÍCIA CORRÊA 451921975
6º LUCIANA LUZ FERNANDES SILVA 13711529
7º MICHELLE SAMPAIO PAULINO MG14137892
8º KELLEN BENITES MARCELO 435273887
9º ALINE CANDIDO TORRES 29518534X
10º ANA LAURA FERNANDES DE OLIVEIRA VIANA 473327910
11º CYNTHIA TÓFOLI FRANCISCO 410343055
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CCLLAASS.. NNOOMMEE RRGG
12º ANA MARIA BULLA MG8858868
13º MARIANA BONILHA FERNANDES GABRÍCIO 48773404X
14º LYVIA LISI ALVARENGA 416693246
15º JENNIFER DA SILVA REIS 571623669
16º LUCIENE DOMINATO SILVA 291522117
17º MELANIE GONÇALVES FÉLIX MG14831411
18º FERNANDA SERRANO RICCI MARTELLO 411084641

DDIIRREETTOORR  DDEE  EESSCCOOLLAA

CCLLAASS.. NNOOMMEE RRGG
1º JULIENO LOPES VERGARA 338192669
2º PEDRO HENRIQUE REATO CISI 446224637
3º ANTONIO ARTEQUILINO DA SILVA NETO 1470043
4º RENATA ALICE CALIXTO DAMASCENO BORBA 239350650
5º CLAUDIONEIA APARECIDA FONTANA 181333259
6º JORGE LUIZ BOLDRIN 164210350
7º MARCELO DE PAULA 338206486
8º CELSO AUGUSTO TORRANO 266618595

SSUUPPEERRVVIISSOORR  DDEE  EENNSSIINNOO

CCLLAASS.. NNOOMMEE RRGG
1º CLAUDIONEIA APARECIDA FONTANA 181333259
2º JULIENO LOPES VERGARA 338192669
3º JOSY MARTA FERREIRA MATHIAS 288120802
4º ANA PAULA RIVERA MAZZI ALVARENGA 292679610

VVIICCEEDDIIRREETTOORR  DDEE  EESSCCOOLLAA

CCLLAASS.. NNOOMMEE RRGG
1º MARCELO DE PAULA 338206486
2º CLAUDIONEIA APARECIDA FONTANA 181333259
3º MARCELA RINALDI 449149481
4º RODRIGO ALENCAR LARANJEIRA GIANELLI 416691377
5º ANA PAULA RIVERA MAZZI ALVARENGA 292679610
6º INAYÁ MARIA SAMPAIO 299915153
7º PATRICIA RODRIGUES FARIA 42559659X
8º DANILO ANTONIO BELLOTI DA COSTA 329273152
9º MICHELE MARA PIRES RAMOS BETTI 10839434
10º ROSIANE APARECIDA DA SILVA AMARAL 343804074
11º MÊNICA BERNARDES GUTIERRES DOTTA 406144436
12º KARINE SEBILA MIZASSE 416688494
13º ERISON THARLY SILVA PAULINO 153293000
14º RENATA ALICE CALIXTO DAMASCENO BORBA 239350650
15º ROSÂNGELA OLIVEIRA SANTOS 10212978
16º FLÁVIA REGINA PALOMO 17204781X
17º KELLY CRISTINA BENEVIDES DE CASTRO BARRADO 298233666
18º ROSE ANNE GOMES 152148310
19º ARIANI OSORIO ASSALIM 411232952
20º LILIAN APARECIDA BERNARDES FIGUEIRA VIANA 175897025
21º JENNIFER DA SILVA REIS 571623669
22º CAROLINA ALIENDE CACHOLA 265622426
23º LUCIANA PRADO DE ASSIS MELLO 245875931

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dois dias do mês de dezembro de dois mil e 
vinte e um (02/12/2021).                        
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MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

ANEXO I
CRONOGRAMA DE CONVOCAÇÃO, POSSE E INÍCIO DE EXERCÍCIO

1. 07/12/2021 – Reunião para comprovação prévia de requisitos do Edital de Abertura para 
investidura no cargo (tempo de exercício de magistério e suporte pedagógico) e escolha das unidades 
escolares APENAS PARA OS APTOS.         

 Horários: 8:30 – Assistente Pedagógico, Supervisor de Ensino, Diretor de Escola
       13:00 – Coordenador Pedagógico e ViceDiretor de Escola

  Local: Cidade das Artes  Rua Santo Antônio, 632  Bairro São Benedito

1.1. Os critérios de escolha das unidades escolares obedecerão ao disposto na Lei nº 4.378, de 
23 de outubro de 2018; 

1.2. Os candidatos deverão comparecer à reunião, munidos da documentação exigida para 
comprovação de requisitos, conforme item 1.3 do Edital de Abertura do Concurso 01/2021 e Anexo IV da 
Lei nº 4.378, de 23 de outubro de 2018;

1.3. A comprovação de tempo a que se referem os itens acima deverá ser emitida em documento 
oficial da unidade escolar ou órgão público, carimbado e assinado, preferencialmente, contendo o tempo 
de exercício especificado em anos;

1.4. Neste ato, serão entregues aos candidatos: formulário de desistência do Concurso, caso não 
haja comprovação dos requisitos do Edital de Abertura, até a data prevista para início de exercício, ou 
ainda, na posse do cargo, formulário para prorrogação do prazo para posse e ficha cadastral, para 
preenchimento e posterior entrega ao Departamento de Recursos Humanos. 

2. 14/12/2021 e 15/12/2021: Reunião com a equipe do Departamento de Recursos Humanos, 
para conferência da documentação exigida para posse, orientações relativas a salário, aposentadoria, 
acúmulo de cargos, entre outras. 

 Datas e Horários:
14/12/2021 – 8:30 – Assistente Pedagógico, Supervisor de Ensino, Diretor de Escola
14/12/2021 – 14:00 – Coordenador Pedagógico
15/12/2021 – 8:30 – ViceDiretor de Escola

 Local: Auditório do Departamento de Saúde – Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, 1520  Santa 
Edwirges

2.1. Os candidatos deverão comparecer à reunião munidos dos seguintes documentos:
• CPF 
• RG 
• Título de eleitor
• Carteira de reservista ou dispensa
• Carteira de trabalho com o nº do PIS
• 02 Fotos ¾ (coloridas, iguais e recentes)
• Cópia simples do RG
• Cópia simples do número do PIS
• Via original e cópia simples do comprovante de escolaridade exigido no item 1.3 do Edital de 

Abertura do Concurso 01/2021
• Via original do(s) comprovante(s) do tempo de serviço exigido no item 1.3 do Edital de 

Abertura do Concurso 01/2021, assinada(s) e carimbada(s)
• Cópia simples da Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos
• Cópia simples da Carteira de vacinação dos filhos menores de 05 anos
• Declaração de frequência escolar dos filhos acima de 06 anos
• Cópia da Declaração de Imposto de Renda do Exercício de 2021 (se houver)
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• Informar se ocupa ou não outro cargo público acumulável por lei e, caso ocupe, comprovar a 
compatibilidade de horário.

• Ficha cadastral e formulário de prorrogação do prazo para posse, entregues no dia 
07/12/2021, devidamente preenchida

3. Para o exame médico admissional, os candidatos deverão apresentar os exames médicos 
constantes do item 10.4 do Edital de Abertura do Concurso 01/2021:

a) Hemograma completo;
b) Glicemia de Jejum;
c) PSA total (para homens acima de 45 anos de idade);
d) ALT;
e) AST;
f) GGT;
g) Colesterol total;
h) Triglicérides;
i) Urina I;
j) Citopatologia Oncótica (Papanicolau  para candidatas acima de 30 anos)  Válido por 1 ano.

3.1. A data de realização dos exames relacionados acima, exceto para o item “j”, não deve ser 
superior a 30 (trinta) dias da data de entrega destes à Seção de Medicina do Trabalho.

3.2. Em posse dos laudos dos exames médicos, o candidato convocado deverá agendar o 
exame admissional na Seção de Medicina do Trabalho do Departamento de Recursos Humanos, através 
do telefone (19) 36381144 e as avaliações médicas ocorrerão nos dias 7, 9, 13, 16, 21, 23 e 28/12/2021, 
das 14:00 às 15:30.

4. A posse dos candidatos convocados, que atenderem aos requisitos e forem habilitados no 
exame admissional, ocorrerá dos dias 27 a 29/12/2021, na sede do Departamento de Recursos Humanos, 
à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, 487, Santo André, conforme disposto abaixo:

• 27/12/2021 – das 13:30 às 16:30 – Assistente Pedagógico, Supervisor de Ensino, Diretor de 
Escola;

• 28/12/2021 – das 13:30 às 16:30 – Coordenador Pedagógico;
• 29/12/2021  das 13:30 às 16:30 – ViceDiretor de Escola.

4.1. Para posse será obrigatória a apresentação da documentação constante no item 2.1 deste 
Edital, Atestado do Médico do Trabalho do Departamento de Recursos Humanos e comprovação da 
abertura da conta salário na Credivista.

4.2. O início de exercício será em 03/01/2022. 
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PORTARIA Nº 14.363, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º  Nomear no cargo de Supervisor de 
Ensino, constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, 
a Sra.  CCLLAAUUDDIIOONNEEIIAA  AAPPAARREECCIIDDAA  FFOONNTTAANNAA, 
portadora do RG: 18.133.3259, classificada em 
01º lugar no concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do §1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 
15(quinze) dias, a contar da data da publicação 
deste ato, para a posse no respectivo cargo 
público, prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.364, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º  Nomear no cargo de Supervisor de 
Ensino, constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, 
o Sr. JJUULLIIEENNOO  LLOOPPEESS  VVEERRGGAARRAA, portador do 
RG: 33.819.2669, classificado em 02º lugar no 
concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do §1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 
15(quinze) dias, a contar da data da publicação 
deste ato, para a posse no respectivo cargo 
público, prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.365, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º  Nomear no cargo de Supervisor de 
Ensino, constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, 
a Sra. JJOOSSYY  MMAARRTTAA  FFEERRRREEIIRRAA  MMAATTHHIIAASS, 
portadora do RG: 28.812.0802, classificada em 
03º lugar no concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do §1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 
15(quinze) dias, a contar da data da publicação 
deste ato, para a posse no respectivo cargo 
público, prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

SSEECCRREETTAARRIIAA
PORTARIAS
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PORTARIA Nº 14.366, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º  Nomear no cargo de Supervisor de 
Ensino, constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, 
a Sra. AANNAA  PPAAUULLAA  RRIIVVEERRAA  MMAAZZZZII  AALLVVAARREENNGGAA, 
portadora do RG: 29.267.9610, classificada em 
04º lugar no concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do §1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 
15(quinze) dias, a contar da data da publicação 
deste ato, para a posse no respectivo cargo 
público, prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.367, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º  Nomear no cargo de Assistente 
Pedagógico, constante do anexo I da Lei nº 
4378/2018, o Sr. JJUULLIIEENNOO  LLOOPPEESS  VVEERRGGAARRAA, 
portador do RG: 33.819.2669, classificado em 01º 
lugar no concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 

requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.368, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de Assistente 
Pedagógico, constante do anexo I da Lei nº 
4378/2018, a Sra. AARRIIAANNII  OOSSOORRIIOO  AASSSSAALLIIMM, 
portadora do RG: 41.123.2952, classificada em 
02º lugar no concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 14.369, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de Assistente 
Pedagógico, constante do anexo I da Lei nº 
4378/2018, o Sr. MMAARRCCEELLOO  DDEE  PPAAUULLAA, portador 
do RG: 33.820.6486, classificado em 03º lugar no 
concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.370, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º  Nomear no cargo de Coordenador 
Pedagógico, constante do anexo I da Lei nº 
4378/2018, a Sra. IINNAAYYÁÁ  MMAARRIIAA  SSAAMMPPAAIIOO, 
portadora do RG: 29.991.5153, classificada em 
01º lugar no concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.371, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de Coordenador 
Pedagógico, constante do anexo I da Lei nº 
4378/2018, a Sra. SSIIMMOONNEE  AANNDDRRAADDEE  PPIINNHHEEIIRROO, 
portadora do RG: 21.628.3243, classificada em 
02º lugar no concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 14.372, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de Coordenador 
Pedagógico, constante do anexo I da Lei nº 
4378/2018, a Sra. MMAARRCCEELLAA  RRIINNAALLDDII, portadora 
do RG: 44.914.9481, classificada em 03º lugar no 
concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.373, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de Coordenador 
Pedagógico, constante do anexo I da Lei nº 
4378/2018, o Sr. VVIICCTTOORR  HHEENNRRIIQQUUEE  RRIIOOSS  
EESSTTEEVVAAMM, portador do RG: 22.896.4659, 
classificado em 04º lugar no concurso público nº 
01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 

ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.374, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º  Nomear no cargo de Coordenador 
Pedagógico, constante do anexo I da Lei nº 
4378/2018, a Sra. PPAATTRRÍÍCCIIAA  CCOORRRRÊÊAA, portadora 
do RG: 45.192.1975, classificada em 05º lugar no 
concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 14.375, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de Coordenador 
Pedagógico, constante do anexo I da Lei nº 
4378/2018, a Sra. LLUUCCIIAANNAA  LLUUZZ  FFEERRNNAANNDDEESS  
SSIILLVVAA, portadora do RG: 13.711.529, classificada 
em 06º lugar no concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.376, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de Coordenador 
Pedagógico, constante do anexo I da Lei nº 
4378/2018, a Sra. MMIICCHHEELLLLEE  SSAAMMPPAAIIOO  
PPAAUULLIINNOO, portadora do RG: MG 14.137.892, 
classificada em 07º lugar no concurso público nº 
01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 

ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.377, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de Coordenador 
Pedagógico, constante do anexo I da Lei nº 
4378/2018, a Sra. KKEELLLLEENN  BBEENNIITTEESS  MMAARRCCEELLOO, 
portadora do RG: 43.527.3887, classificada em 
08º lugar no concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 14.378, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de Coordenador 
Pedagógico, constante do anexo I da Lei nº 
4378/2018, a Sra. AALLIINNEE  CCAANNDDIIDDOO  TTOORRRREESS, 
portadora do RG: 29.518.534X, classificada em 
09º lugar no concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.379, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de Coordenador 
Pedagógico, constante do anexo I da Lei nº 
4378/2018, a Sra. AANNAA  LLAAUURRAA  FFEERRNNAANNDDEESS  DDEE  
OOLLIIVVEEIIRRAA  VVIIAANNAA, portadora do RG: 47.332.7910, 
classificada em 10º lugar no concurso público nº 
01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 

ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.380, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de Coordenador 
Pedagógico, constante do anexo I da Lei nº 
4378/2018, a Sra. CCYYNNTTHHIIAA  TTÓÓFFOOLLII  
FFRRAANNCCIISSCCOO, portadora do RG: 41.034.3055, 
classificada em 11º lugar no concurso público nº 
01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 14.381, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de Coordenador 
Pedagógico, constante do anexo I da Lei nº 
4378/2018, a Sra. AANNAA  MMAARRIIAA  BBUULLLLAA, portadora 
do RG: MG 8.858.868, classificada em 12º lugar 
no concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.382, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de Coordenador 
Pedagógico, constante do anexo I da Lei nº 
4378/2018, a Sra. MMAARRIIAANNAA  BBOONNIILLHHAA  
FFEERRNNAANNDDEESS  GGAABBRRÍÍCCIIOO, portadora do RG: 
48.773.404X, classificada em 13º lugar no 
concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 

ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.383, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de Coordenador 
Pedagógico, constante do anexo I da Lei nº 
4378/2018, a Sra. LLYYVVIIAA  LLIISSII  AALLVVAARREENNGGAA,, 
portadora do RG: 41.669.3246, classificada em 
14º lugar no concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 14.384, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de Coordenador 
Pedagógico, constante do anexo I da Lei nº 
4378/2018, a Sra.  JJEENNNNIIFFEERR  DDAA  SSIILLVVAA  RREEIISS, 
portadora do RG: 57.162.3669, classificada em 
15º lugar no concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.385, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de Coordenador 
Pedagógico, constante do anexo I da Lei nº 
4378/2018, a Sra. LLUUCCIIEENNEE  DDOOMMIINNAATTOO  SSIILLVVAA, 
portadora do RG: 29.152.2117, classificada em 
16º lugar no concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.386, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de Coordenador 
Pedagógico, constante do anexo I da Lei nº 
4378/2018, a Sra. MMEELLAANNIIEE  GGOONNÇÇAALLVVEESS  FFÉÉLLIIXX, 
portadora do RG: MG 14.831.411, classificada em 
17º lugar no concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 14.387, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de Coordenador 
Pedagógico, constante do anexo I da Lei nº 
4378/2018, a Sra. FFEERRNNAANNDDAA  SSEERRRRAANNOO  RRIICCCCII  
MMAARRTTEELLLLOO, portadora do RG: 41.108.4641, 
classificada em 18º lugar no concurso público nº 
01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.388, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º  Nomear no cargo de Diretor de 
Escola, constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, 
o Sr. JJUULLIIEENNOO  LLOOPPEESS  VVEERRGGAARRAA,, portador do 
RG: 33.819.2669, classificado em 01º lugar no 
concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.389, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de Diretor de 
Escola, constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, 
o Sr. PPEEDDRROO  HHEENNRRIIQQUUEE  RREEAATTOO  CCIISSII,, portador 
do RG: 44.622.4637, classificado em 02º lugar no 
concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 14.390, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de Diretor de 
Escola, constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, 
o Sr. AANNTTOONNIIOO  AARRTTEEQQUUIILLIINNOO  DDAA  SSIILLVVAA  NNEETTOO, 
portador do RG: 14.700.43, classificado em 03º 
lugar no concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.391, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de Diretor de 
Escola, constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, 
a Sra. RREENNAATTAA  AALLIICCEE  CCAALLIIXXTTOO  DDAAMMAASSCCEENNOO  
BBOORRBBAA, portadora do RG: 23.935.0650, 
classificada em 04º lugar no concurso público nº 
01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 

ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.392, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de Diretor de 
Escola, constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, 
a Sra.  CCLLAAUUDDIIOONNEEIIAA  AAPPAARREECCIIDDAA  FFOONNTTAANNAA,, 
portadora do RG: 18.133.3259, classificada em 
05º lugar no concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 14.393, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de Diretor de 
Escola, constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, 
o Sr. JJOORRGGEE  LLUUIIZZ  BBOOLLDDRRIINN, portador do RG: 
16.421.0350, classificado em 06º lugar no 
concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.394, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE:

Art. 1º Nomear no cargo de Diretor de 
Escola, constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, 
o Sr. MMAARRCCEELLOO  DDEE  PPAAUULLAA, portador do RG: 
33.820.6486, classificado em 07º lugar no 
concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.395, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de Diretor de 
Escola, constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, 
o Sr. CCEELLSSOO  AAUUGGUUSSTTOO  TTOORRRRAANNOO, portador do 
RG: 26.661.8595, classificado em 08º lugar no 
concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 14.396, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º  Nomear no cargo de ViceDiretor 
de Escola, constante do anexo I da Lei nº 
4378/2018, o Sr. MMAARRCCEELLOO  DDEE  PPAAUULLAA portador 
do RG: 33.820.6486, classificado em 01º lugar no 
concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.397, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de ViceDiretor de 
Escola, constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, 
a Sra. CCLLAAUUDDIIOONNEEIIAA  AAPPAARREECCIIDDAA  FFOONNTTAANNAA, 
portadora do RG: 18.133.3259, classificada em 
02º lugar no concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.398, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de ViceDiretor de 
Escola, constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, 
a Sra. MMAARRCCEELLAA  RRIINNAALLDDII, portadora do RG: 
44.914.9481, classificada em 03º lugar no 
concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 14.399, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de ViceDiretor de 
Escola, constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, 
o Sr. RROODDRRIIGGOO  AALLEENNCCAARR  LLAARRAANNJJEEIIRRAA  
GGIIAANNEELLLLII, portador do RG: 41.669.1377, 
classificado em 04º lugar no concurso público nº 
01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.400, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de ViceDiretor de 
Escola, constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, 
a Sra. AANNAA  PPAAUULLAA  RRIIVVEERRAA  MMAAZZZZII  AALLVVAARREENNGGAA, 
portadora do RG: 29.267.9610, classificada em 
05º lugar no concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.401, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º  Nomear no cargo de ViceDiretor 
de Escola, constante do anexo I da Lei nº 
4378/2018, a Sra.  IINNAAYYÁÁ  MMAARRIIAA  SSAAMMPPAAIIOO, 
portadora do RG: 29.991.5153, classificada em 
06º lugar no concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 14.402, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º  Nomear no cargo de ViceDiretor 
de Escola, constante do anexo I da Lei nº 
4378/2018, a Sra. PPAATTRRIICCIIAA  RROODDRRIIGGUUEESS  FFAARRIIAA, 
portadora do RG: 42.559.659X, classificada em 
07º lugar no concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.403, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de ViceDiretor de 
Escola, constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, 
o Sr. DDAANNIILLOO  AANNTTOONNIIOO  BBEELLLLOOTTII  DDAA  CCOOSSTTAA, 
portador do RG: 32.927.3152, classificado em 08º 
lugar no concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.404, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º  Nomear no cargo de ViceDiretor 
de Escola, constante do anexo I da Lei nº 
4378/2018, a Sra. MMIICCHHEELLEE  MMAARRAA  PPIIRREESS  
RRAAMMOOSS  BBEETTTTII, portadora do RG: 10.839.434, 
classificada em 09º lugar no concurso público nº 
01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 14.405, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de ViceDiretor de 
Escola, constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, 
a Sra.  RROOSSIIAANNEE  AAPPAARREECCIIDDAA  DDAA  SSIILLVVAA  AAMMAARRAALL, 
portadora do RG:  34.380.4074, classificada em 
10º lugar no concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.406, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de ViceDiretor de 
Escola, constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, 
a Sra. MMÊÊNNIICCAA  BBEERRNNAARRDDEESS  GGUUTTIIEERRRREESS  
DDOOTTTTAA, portadora do RG: 40.614.4436, 
classificada em 11º lugar no concurso público nº 
01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.407, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º  Nomear no cargo de ViceDiretor 
de Escola, constante do anexo I da Lei nº 
4378/2018, a Sra. KKAARRIINNEE  SSEEBBIILLAA  MMIIZZAASSSSEE,, 
portadora do RG: 41.668.8494, classificada em 
12º lugar no concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 14.408, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de ViceDiretor de 
Escola, constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, 
o Sr.  EERRIISSOONN  TTHHAARRLLYY  SSIILLVVAA  PPAAUULLIINNOO, portador 
do RG: 15.329.3000, classificado em 13º lugar no 
concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.409, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de ViceDiretor de 
Escola, constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, 
a Sra. RREENNAATTAA  AALLIICCEE  CCAALLIIXXTTOO  DDAAMMAASSCCEENNOO  
BBOORRBBAA, portadora do RG: 23.935.0650, 
classificada em 14º lugar no concurso público nº 
01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 

ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.410, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de ViceDiretor de 
Escola, constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, 
a Sra. RROOSSÂÂNNGGEELLAA  OOLLIIVVEEIIRRAA  SSAANNTTOOSS, 
portadora do RG: 10.212.978, classificada em 15º 
lugar no concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 14.411, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de ViceDiretor de 
Escola, constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, 
a Sra. FFLLÁÁVVIIAA  RREEGGIINNAA  PPAALLOOMMOO, portadora do 
RG: 17.204.781X, classificada em 16º lugar no 
concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.412, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de ViceDiretor de 
Escola, constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, 
a Sra. KKEELLLLYY  CCRRIISSTTIINNAA  BBEENNEEVVIIDDEESS  DDEE  
CCAASSTTRROO  BBAARRRRAADDOO, portadora do RG: 
29.823.3666, classificada em 17º lugar no 
concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 

ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.413, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de ViceDiretor de 
Escola, constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, 
a Sra. RROOSSEE  AANNNNEE  GGOOMMEESS, portadora do RG: 
15.214.8310, classificada em 18º lugar no 
concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal



22 Município de São João da Boa Vista, Quintafeira, 2 de dezembro de 2.021  Ano 2.021  Edição 1.127

PORTARIA Nº 14.414, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de ViceDiretor de 
Escola, constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, 
a Sra. AARRIIAANNII  OOSSOORRIIOO  AASSSSAALLIIMM, portadora do 
RG: 41.123.2952, classificada em 19º lugar no 
concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.415, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de ViceDiretor de 
Escola, constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, 
a Sra. LLIILLIIAANN  AAPPAARREECCIIDDAA  BBEERRNNAARRDDEESS  
FFIIGGUUEEIIRRAA  VVIIAANNAA, portadora do RG: 17.589.7025, 
classificada em 20º lugar no concurso público nº 
01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 

ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.416, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º  Nomear no cargo de ViceDiretor 
de Escola, constante do anexo I da Lei nº 
4378/2018, a Sra. JJEENNNNIIFFEERR  DDAA  SSIILLVVAA  RREEIISS, 
portadora do RG: 57.162.3669, classificada em 
21º lugar no concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 14.417, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º Nomear no cargo de ViceDiretor de 
Escola, constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, 
a Sra. CCAARROOLLIINNAA  AALLIIEENNDDEE  CCAACCHHOOLLAA, portadora 
do RG: 26.562.2426, classificada em 22º lugar no 
concurso público nº 01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 
prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 14.418, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::

Art. 1º  Nomear no cargo de ViceDiretor 
de Escola, constante do anexo I da Lei nº 
4378/2018, a Sra. LLUUCCIIAANNAA  PPRRAADDOO  DDEE  AASSSSIISS  
MMEELLLLOO, portadora do RG: 24.587.5931, 
classificada em 23º lugar no concurso público nº 
01/2021.

Art. 2º  Fica, nos termos do § 1º do artigo 
16 da Lei 656/92, estabelecido o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação deste 
ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante 
requerimento do interessado.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte e um (01.12.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal
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